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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 007/2026  

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Processo: Credenciamento nº 007/2026 

Objeto: Prestação de Serviços de Monitor de Transporte Escolar 

Recorrente: Flavia Regina Diogo Tomas 

CPF: 000.574.756-28 

 

À 

Prefeitura Municipal de Piranga – MG 

 

I – DOS FATOS 

 

A Recorrente participou do processo de Credenciamento nº 007/2026, cujo objeto é a prestação 

de serviços de monitor de transporte escolar, sendo, contudo, desclassificada sob a alegação de 

não apresentação de documento comprobatório de grau de escolaridade. 

 

Entretanto, cumpre esclarecer que a ausência do referido documento configura falha meramente 

formal, não afetando a substância da proposta nem a capacidade da Recorrente em atender às 

exigências do certame. 

 

II – DO DIREITO 

 

A legislação vigente e o entendimento consolidado dos órgãos de controle admitem o saneamento 

de falhas formais em processos licitatórios. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, é possível a realização de diligências para complementação da 

instrução processual, com vistas à obtenção de documentos que comprovem condições já 

existentes à época da abertura do certame. 

 

Ademais, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), especialmente no 

Acórdão nº 1.211/2021, é permitida a juntada posterior de documentos preexistentes, desde que 

destinados a comprovar situação já existente anteriormente à abertura da sessão, não implicando 
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inovação ou alteração da proposta. 

 

Importante destacar que documentos emitidos posteriormente podem ser aceitos, desde que 

tenham por finalidade atestar fatos pretéritos, evitando, assim, a inabilitação indevida de 

participantes por meras falhas formais. 

 

III – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer: 

 

1. O recebimento e provimento do presente recurso administrativo; 

2. A reconsideração da decisão que desclassificou a Recorrente; 

3. A autorização para apresentação do documento comprobatório de escolaridade, considerando 

tratar-se de documento preexistente à data do certame; 

4. O consequente prosseguimento da Recorrente no processo de credenciamento. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Piranga – MG, 13 de abril de 2026. 
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